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LEI }lO 6l9, de 26 de outubro de 1 953. 

Concede 
construçãç da 
na, t1.llIdcir·10 

o auxilio de 7l 50 000,00, ·l,ara 
"C"SA De GA'tn.;FEIRO", de Santa 
de Diamantino. -

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO : 

FAÇO saber c;ue a :..ssel"bléia Leeislnti va do Estado 
decreta e eu sancjcn.o a seguinte lei: 

Artigo 10 - Fica conc~dido o auxilio ce i1 •. _ •••• 
50 000,00 (Cincoenta EU Cruzeiros), a Associação Garimpeira de 
Santrula, parft a cOll."trl1ção da nC,ú,SiL DO G~I!i::;InOtl, em Santana, I!\\! 
nici~io de Diar,antino. 

1 954, 
4rtigo 20 - A ~ei orçamentária do exercício 

consienara verba necessar1a ao cumprimento desta lei. 
de 

Artigo 32 - Jevogam-se as disposições em contr"rio. 

1 953, 1320 da 
Palácio ... :..1cncastro, em Ctl~abá, 26 

Independencia e 652 da _'epubl1ca. 
de outvbro de 
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